
CONDIÇÕES GERAIS

1. OBJETO

O presente Seguro tem por objetivo garantir o pagamento de

uma Indenização ao Segurado ou a seus Beneficiários, no caso

da ocorrência de Evento Coberto, durante o período de viagem

do Segurado.

2. DEFINIÇÕES

Para fins deste plano de seguro serão consideradas as seguintes

definições:

2.1. Grupo Segurável

Pessoas físicas associadas ao sistema de cartões da Segurada e

seus Familiares Diretos, e as pessoas físicas indicadas pela

Empresa Associada para portarem os cartões empresariais

administrado pela Segurada, seus Familiares Diretos ou terceiros

devidamente autorizados pela Empresa Associada, desde que

as passagens sejam nominais a eles.

2.2. Garantidas

São as pessoas do Grupo Segurável, que tenham

adquirido Bilhetes de Passagem por meio dos cartões

American Express Green, American Express Gold Card,

The Platinum Card, American Express Corporate, Viajantes

das Contas EBTA cujas passagens sejam nominais

as pessoas do Grupo Segurável, sejam passagens nacionais ou

internacionais.

2.3. Familiares Diretos

O cônjuge e os filhos, menores de 23 (vinte e três) anos, do

Garantido.

2.4. Segurada

A American Express do Brasil Tempo & Cia. ou qualquer

outra empresa do grupo American Express sucessora

da Segurada.

2.5. Bagagem

Denomina-se Bagagem, para efeitos da cobertura deste Seguro:

a) As malas, caixas, frasqueiras, maletas e/ou pacotes dos

Segurados consistindo exclusivamente de objetos de uso pessoal,

vestuário em geral (social e esportivo), artigos de toillet e

calçados; objetos adquiridos durante a viagem; objeto de especial

valor, cuja guarda, durante o percurso de viagem

indicado no bilhete de Passagem, esteja sob a exclusiva

responsabilidade da Empresa Transportadora, seja

aérea, rodoferroviária ou marítima, mediante recebimento

do comprovante de entrega.

b) Equipamentos de cine, informática, foto e ótica,

aparelhos de som e vídeo, instrumentos musicais, equipamentos

esportivos, desde que não destinados à competição, e/ou qualquer

outro aparelho elétrico ou eletrônico, adequadamente

acondicionados em malas, caixas, frasqueiras, maletas

e/ou pacotes, cujas guarda, durante o percurso de viagem

indicado no Bilhete de Passagem, esteja sob responsabilidade

da Empresa Transportadora

2.6. Capital Segurado: É a importância máxima estabelecida

para cada garantia deste Seguro, a ser paga em caso de ocorrência

de Evento Coberto.

2.7. Prêmio: É cada um dos pagamentos efetuados pela Segurada

à Seguradora, para ter o direito às garantias do Seguro.

2.8. Sinistro: é o acontecimento do evento previsto no contrato

de Seguro.

3. GARANTIA

3.1. Perda de Bagagem em Transporte Aéreo, Rodoferroviário

ou Marítimo:

É a garantia do pagamento ao Garantido de uma indenização

complementar a já paga pela Empresa Transportadora responsável

pelo transporte em caso de perda, extravio, furto, roubo, violação

ou dano, parcial ou total, ocasionados à Bagagem do Garantido
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durante o período de cobertura desta garantia, quando os

prejuízos decorrentes da perda ou dano efetivamente excederem

o valor pago pela Empresa responsável pelo transporte, limitada

ao valor do Capital Segurado definido na Apólice.

3.2 É imprescindível que a Companhia Transportadora regular

tenha assumido a sua responsabilidade pela perda das bagagens

e tenha pago ao passageiro a Indenização proposta pela

Companhia Aérea para que a efetiva indenização

por perda de Bagagem prevista nesta garantia seja paga.

3.3 A Bagagem deverá ser devidamente acondicionada, de acordo

com as características específicas de cada bem nela contido.

4. RISCOS EXCLUÍDOS

Não estão cobertos no seguro, em qualquer hipótese, os prejuízos

causados à bagagem, decorrentes, direta ou indiretamente, dos

seguintes eventos:

4.1. Terremotos, erupções vilcânicas ou qualquer outra catástrofe

ou calamidade pública.

4.2. Guerra, guerra civil, revolução, greve, "lock-out", motim ou rebilião.

4.3. Atos de quaisquer governos ou autoridades judiciais,

policiais ou administrativas.

4.4. Atos decorrentes de dolo do Garantido e/ou de seus

familiares direto ou qualquer preposto.

4.5. Vício próprio da bagagem, derrame ou vazamento de

líquido, roeduras, ou qualquer dano, parcial ou total, causado

por traças, insetos ou mofo, cuja causa não seja

comprovadamente atribuível à empresa Transportadora.

4.6. Dano, parcial ou total, existente nas próprias malas, caixas,

frasqueiras, maletas e/ou pacotes, ou qualquer outra embalagem

da Bagagem, exceto quando este dano for proveniente da

ocorrência do Sinistro.

4.7. Quebra de qualquer objeto da bagagem, salvo se em

consequência de acidentes ocorridos com o meio de transporte

utilizado pelo Garantido.

4.8. Não retirada da bagagem, pelo Garantido, quando da

chegada ao local de destino de sua viagem.

5. ÂMBITO TERRITORIAL DE COBERTURA

O âmbito territorial de cobertura é o globo terrestre, observado

o objetivo deste Seguro.

6. VIGÊNCIA DO SEGURO

O período de cobertura da garantia Perda de Bagagem em

Transporte Aéreo, Rodoferroviário ou Marítimo vigorará durante

o trajeto que estiver sendo percorrido, indicado no Bilhete de

Passagem, iniciando-se com a colocação da Bagagem sob

exclusiva responsabilidade da Empresa responsável pelo

transporte, e perdurando enquanto a Bagagem do Garantido

estiver sob exclusiva responsabilidade da Empresa responsável

pelo transporte, cessando com a retirada da Bagagem, pelo

Garantido, no destino de sua viagem.

7. PROCEDIMENTOS EM CASO DE SINISTRO

7.1. Ocorrendo o Sinistro coberto por este Seguro, este deverá

ser comunicado assim que possível à American Express, por

telefone ou na sua impossibilidade por fax, ou carta. Deverá,

em seguida, ser entregue cópia autenticada da documentação

relacionada adiante, junto com o formulário Aviso de Sinistro

fornecido pela Seguradora, totalmente preenchido e assinado

pelo Garantido ou pelo(s) Beneficiário(s), conforme o caso. Os

documentos a seguir são imprescindíveis para análise do Sinistro:

a) Carta comunicando o sinistro em que deverá constar

o número do RG, CPF e informar se não existem outros

seguros;

b) Passagens (adquirida com um dos cartões American

Express descritos anteriormente);

c) Prova por escrito que a perda tenha sido informada à

Empresa responsável pelo transporte;

d) Atestado da Empresa Transportadora, ou de qualquer

órgão de administração do porto, aeroporto ou estação

ferroviária, ou, ainda, Boletim de Ocorrência Policial, onde

esteja registrado o evento causador do sinistro;

e) Recibo de Indenização da Empresa responsável pelo

transporte assinado pelo reclamante.

7.2. Em caso de dúvida quanto ao reconhecimento do Sinistro,

a Seguradora poderá solicitar outros documentos ou

esclarecimentos que julgar necessários.

7.3. As providências ou atos que a Seguradora praticar após

o acidente não importam, por si só, no reconhecimento da

obrigação de pagar qualquer Indenização.

7.4. Nos casos de violação e furto de objetos de Bagagem

em que o Garantido só veio a tomar conhecimento

ao desfazê-la, a Seguradora poderá exigir que o

Garantido comprove a formalização da queixa junto à Empresa

Transportadora.

7.5. Em caso de avaria dos bens da Bagagem, a comprovação

da ocorrência do sinistro será feita por meio de vistoria no

bem sinistrado.

8.  PERDA DE DIREITO À INDENIZAÇÃO

A Seguradora não pagará qualquer Indenização com base no

presente Seguro, caso haja por parte do Garantido, seus

prepostos ou seus Beneficiários:

a) Declarações falsas e incompletas, omitindo circunstâncias

que possam influir na aceitação da Proposta de Seguro ou na

taxa de Prêmio;

b) Inobservância das obrigações convencionadas neste Seguro;

c) Fraude ou tentativa de fraude comprovada simulando Sinistro

ou agravando suas conseqüências.

9. INDENIZAÇÃO

9.1.  Na ocorrência do sinistro,  a  Seguradora,

atendidos os requisitos estabelecidos neste instrumento e os

limites fizados abaixo, indenizará o Garantido dos prejuízos

efetivamente por ele sofridos, calculados e pagos em moeda

corrente nacional.

9.2. A indenização será calculada e paga ao Garantido em

moeda corrente nacional, até o limite de:

(a) R$ 300,00 (trezentos reais) por kilo, limitado a 35kg (trinta

e cinco kilos) para os portadores do The Platinum Card,

American Express Corporate e Viajantes das contas EBTA.

(b) R$ 230,00 (duzentos e trinta reais) por kilo, limitado a

35kg (trinta e cinco kilos) para os portadores do American

Express Gold Card;

(c) R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) por kilo, limitado a

35kg (trinta e cinco kilos) para os portadores do American

Express Green.

9.3. Os Associados terão direito a uma única cobertura por

evento/sinistro, independentemente do número de cartões e

bandeiras que ele possua.

9.4. Quando da ocorrência da 3ª (terceira) reclamação do

mesmo Garantido, no período de 01 (um) ano, contados a

partir do aviso do primeiro sinistro, a indenização e

permanência do Garantido na apólice deverá ser analisada

e aprovada de comum acordo com os representantes da

Seguradora e Segurada.
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durante o período de cobertura desta garantia, quando os

prejuízos decorrentes da perda ou dano efetivamente excederem

o valor pago pela Empresa responsável pelo transporte, limitada

ao valor do Capital Segurado definido na Apólice.

3.2 É imprescindível que a Companhia Transportadora regular

tenha assumido a sua responsabilidade pela perda das bagagens

e tenha pago ao passageiro a Indenização proposta pela

Companhia Aérea para que a efetiva indenização

por perda de Bagagem prevista nesta garantia seja paga.

3.3 A Bagagem deverá ser devidamente acondicionada, de acordo

com as características específicas de cada bem nela contido.

4. RISCOS EXCLUÍDOS

Não estão cobertos no seguro, em qualquer hipótese, os prejuízos

causados à bagagem, decorrentes, direta ou indiretamente, dos

seguintes eventos:

4.1. Terremotos, erupções vilcânicas ou qualquer outra catástrofe

ou calamidade pública.

4.2. Guerra, guerra civil, revolução, greve, "lock-out", motim ou rebilião.

4.3. Atos de quaisquer governos ou autoridades judiciais,

policiais ou administrativas.

4.4. Atos decorrentes de dolo do Garantido e/ou de seus

familiares direto ou qualquer preposto.

4.5. Vício próprio da bagagem, derrame ou vazamento de

líquido, roeduras, ou qualquer dano, parcial ou total, causado

por traças, insetos ou mofo, cuja causa não seja

comprovadamente atribuível à empresa Transportadora.

4.6. Dano, parcial ou total, existente nas próprias malas, caixas,

frasqueiras, maletas e/ou pacotes, ou qualquer outra embalagem

da Bagagem, exceto quando este dano for proveniente da

ocorrência do Sinistro.

4.7. Quebra de qualquer objeto da bagagem, salvo se em

consequência de acidentes ocorridos com o meio de transporte

utilizado pelo Garantido.

4.8. Não retirada da bagagem, pelo Garantido, quando da

chegada ao local de destino de sua viagem.

5. ÂMBITO TERRITORIAL DE COBERTURA

O âmbito territorial de cobertura é o globo terrestre, observado

o objetivo deste Seguro.

6. VIGÊNCIA DO SEGURO

O período de cobertura da garantia Perda de Bagagem em

Transporte Aéreo, Rodoferroviário ou Marítimo vigorará durante

o trajeto que estiver sendo percorrido, indicado no Bilhete de

Passagem, iniciando-se com a colocação da Bagagem sob

exclusiva responsabilidade da Empresa responsável pelo

transporte, e perdurando enquanto a Bagagem do Garantido

estiver sob exclusiva responsabilidade da Empresa responsável

pelo transporte, cessando com a retirada da Bagagem, pelo

Garantido, no destino de sua viagem.

7. PROCEDIMENTOS EM CASO DE SINISTRO

7.1. Ocorrendo o Sinistro coberto por este Seguro, este deverá

ser comunicado assim que possível à American Express, por

telefone ou na sua impossibilidade por fax, ou carta. Deverá,

em seguida, ser entregue cópia autenticada da documentação

relacionada adiante, junto com o formulário Aviso de Sinistro

fornecido pela Seguradora, totalmente preenchido e assinado

pelo Garantido ou pelo(s) Beneficiário(s), conforme o caso. Os

documentos a seguir são imprescindíveis para análise do Sinistro:

a) Carta comunicando o sinistro em que deverá constar

o número do RG, CPF e informar se não existem outros

seguros;

b) Passagens (adquirida com um dos cartões American

Express descritos anteriormente);

c) Prova por escrito que a perda tenha sido informada à

Empresa responsável pelo transporte;

d) Atestado da Empresa Transportadora, ou de qualquer

órgão de administração do porto, aeroporto ou estação

ferroviária, ou, ainda, Boletim de Ocorrência Policial, onde

esteja registrado o evento causador do sinistro;

e) Recibo de Indenização da Empresa responsável pelo

transporte assinado pelo reclamante.

7.2. Em caso de dúvida quanto ao reconhecimento do Sinistro,

a Seguradora poderá solicitar outros documentos ou

esclarecimentos que julgar necessários.

7.3. As providências ou atos que a Seguradora praticar após

o acidente não importam, por si só, no reconhecimento da

obrigação de pagar qualquer Indenização.

7.4. Nos casos de violação e furto de objetos de Bagagem

em que o Garantido só veio a tomar conhecimento

ao desfazê-la, a Seguradora poderá exigir que o

Garantido comprove a formalização da queixa junto à Empresa

Transportadora.

7.5. Em caso de avaria dos bens da Bagagem, a comprovação

da ocorrência do sinistro será feita por meio de vistoria no

bem sinistrado.

8.  PERDA DE DIREITO À INDENIZAÇÃO

A Seguradora não pagará qualquer Indenização com base no

presente Seguro, caso haja por parte do Garantido, seus

prepostos ou seus Beneficiários:

a) Declarações falsas e incompletas, omitindo circunstâncias

que possam influir na aceitação da Proposta de Seguro ou na

taxa de Prêmio;

b) Inobservância das obrigações convencionadas neste Seguro;

c) Fraude ou tentativa de fraude comprovada simulando Sinistro

ou agravando suas conseqüências.

9. INDENIZAÇÃO

9.1.  Na ocorrência do sinistro,  a  Seguradora,

atendidos os requisitos estabelecidos neste instrumento e os

limites fizados abaixo, indenizará o Garantido dos prejuízos

efetivamente por ele sofridos, calculados e pagos em moeda

corrente nacional.

9.2. A indenização será calculada e paga ao Garantido em

moeda corrente nacional, até o limite de:

(a) R$ 300,00 (trezentos reais) por kilo, limitado a 35kg (trinta

e cinco kilos) para os portadores do The Platinum Card,

American Express Corporate e Viajantes das contas EBTA.

(b) R$ 230,00 (duzentos e trinta reais) por kilo, limitado a

35kg (trinta e cinco kilos) para os portadores do American

Express Gold Card;

(c) R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) por kilo, limitado a

35kg (trinta e cinco kilos) para os portadores do American

Express Green.

9.3. Os Associados terão direito a uma única cobertura por

evento/sinistro, independentemente do número de cartões e

bandeiras que ele possua.

9.4. Quando da ocorrência da 3ª (terceira) reclamação do

mesmo Garantido, no período de 01 (um) ano, contados a

partir do aviso do primeiro sinistro, a indenização e

permanência do Garantido na apólice deverá ser analisada

e aprovada de comum acordo com os representantes da

Seguradora e Segurada.


